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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4304, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 13.508.445,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 13.508.445,52 (Treze milhões quinhentos e 
oito mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339140 20.824,84

081012781115122200 - SEEL 01759000045 339031 732.370,88

081012781215128321 - SEEL 01500000001 339030 232.469,32

311010633112978311 - CBM 01500000001 339046 2.800.000,00

311040618215107563 - FEBOM 01759000091 449051 471.257,57

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339030 68.817,78

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339040 198.375,08

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339093 724,74

431010812212978338 - SEASTER 01500000001 339039 1.126.587,46

431051133315048855 - FET/PA 01500000001 339039 1.299.483,86

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339033 260.000,00

842010912212978338 - IGEPPS 01802000061 339039 774.044,53

871010824415058858 - FEAS 01500000001 339008 2.500.000,00

871010824415058860 - FEAS 01500000001 339039 2.800.000,00

901011030215078289 - FES 01500100203 444042 223.489,46

TOTAL 13.508.445,52

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012713115088255 - SEEL 01500000001 339139 20.824,84

081012781215128321 - SEEL 01500000001 339030 232.469,32

081012781215128321 - SEEL 01759000045 339031 180.000,00

081012781315128796 - SEEL 01759000045 339031 552.370,88

311040612815108994 - FEBOM 01759000091 339015 20.000,00

311040612815108994 - FEBOM 01759000091 339030 282.090,20

311040612815108994 - FEBOM 01759000091 339047 49.542,52

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339033 12.239,72

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339039 375.302,73

431010812815058399 - SEASTER 01500000001 339039 247.547,60

431010812815082245 - SEASTER 01500000001 339039 125.295,10

431010824415052313 - SEASTER 01500000001 339039 123.451,72

431010824415052318 - SEASTER 01500000001 339030 2.633.336,00

431010824415052318 - SEASTER 01500000001 339039 336.591,80
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431010824415058397 - SEASTER 01500000001 339039 109.661,37

431010857315082352 - SEASTER 01500000001 339039 184.039,87

431040824115058865 - SEASTER-FUNEPI 01759000066 339037 2.666.664,00

431051133315042225 - FET/PA 01500000001 339014 82.172,25

431051133315042225 - FET/PA 01500000001 339036 11.769,76

431051133315042229 - FET/PA 01500000001 339014 43.884,39

431051133315042229 - FET/PA 01500000001 339030 100.000,00

431051133315048946 - FET/PA 01500000001 339014 23.132,57

431051133315048946 - FET/PA 01500000001 339036 19.227,90

431051133315048946 - FET/PA 01500000001 339039 49.200,00

431051133315048948 - FET/PA 01500000001 339039 470.099,12

431051133315048949 - FET/PA 01500000001 339039 245.557,50

431051133415042209 - FET/PA 01500000001 339036 38.000,00

431051133415042230 - FET/PA 01500000001 339014 27.000,00

431051133415042230 - FET/PA 01500000001 339036 73.633,12

431051133415048951 - FET/PA 01500000001 339030 50.000,00

431051133415048951 - FET/PA 01500000001 339036 49.691,16

431051133415048952 - FET/PA 01500000001 339014 13.116,09

431051133415048952 - FET/PA 01500000001 339039 3.000,00

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 100.000,00

572012033112978311 - EMATER 01500000001 339046 2.800.000,00

672012884100009004 - COHAB 01500000001 469077 20.000,00

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339140 51.000,00

771012412815082245 - SECOM 01500000001 339039 60.000,00

771012457315282240 - SECOM 01500000001 339036 20.000,00

771012457315282240 - SECOM 01500000001 339039 40.000,00

771012472215088236 - SECOM 01500000001 339030 64.000,00

771012472215088236 - SECOM 01500000001 339036 25.000,00

842010912212978338 - IGEPPS 01802000061 449052 774.044,53

871010824415058859 - FEAS 01500000001 334181 103.489,46

TOTAL 13.508.445,52

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 06 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 36.022 de 07 de Novembro de 2024.

DECRETO Nº 4307, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 16.713.461,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 16.713.461,12 (Dezesseis milhões setecentos 
e treze mil e quatrocentos e sessenta e um reais e doze centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071012645114897645 - SEOP 01500000001 444042 433.333,34

181011412212978338 - SEJU 01500000001 339030 107.782,00

181011412212978338 - SEJU 01500000001 339033 410.000,00

181011412212978338 - SEJU 01500000001 339037 410.000,00

181011412212978338 - SEJU 01500000001 339039 546.510,00

211010612212978338 - SEGUP 01500000001 339039 16.564,95

211010612815108994 - SEGUP 01500000001 339036 52.000,00

211010618115108261 - SEGUP 01500000001 339037 197.781,83

211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339015 178.708,62

211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339033 48.000,00

211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339039 71.122,17

211010618115108993 - SEGUP 01500000001 339014 92.260,18

211010618115108993 - SEGUP 01500000001 339015 200.000,00

211010618115108993 - SEGUP 01500000001 339039 6.797,88

211010618115108993 - SEGUP 01500000001 339040 158.000,00

211010618115108993 - SEGUP 01500000001 339140 185.709,53

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339030 247.782,85

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339033 845.000,00

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339037 1.600.000,00

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339039 490.000,00

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339040 240.000,00

362011412212978338 - Fundação ParáPaz 01500000001 339047 50.000,00

552012312212978338 - PRODEPA 01501000061 339039 1.000.000,00

582012312212978338 - CEASA 01501000061 339039 55.000,00

652012439215128423 - FUNTELPA 01501000061 339039 300.000,00

652012439215128423 - FUNTELPA 02711000000 339039 788.680,00

702012212212978338 - CODEC 01501000061 339039 109.908,00

702012212212978338 - CODEC 01501000061 339140 20.000,00

702012212212978339 - CODEC 01501000061 319011 227.958,15

702012212212978339 - CODEC 01501000061 319013 90.000,00

702012212212978339 - CODEC 01501000061 339036 10.000,00

771012412212978338 - SECOM 02500000001 339033 1.674.874,00

771012472215088236 - SECOM 02500000001 339033 800.000,00

832010412212978338 - EGPA 01500000001 339037 600.000,00

922012012212974668 - ADEPARÁ 01501000061 339030 2.000.000,00

922012045115087722 - ADEPARÁ 01501000061 449039 1.800.000,00

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339037 649.687,62
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TOTAL 16.713.461,12

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011751214897733 - SEOP 61500000001 449051 433.333,34

181011412212974668 - SEJU 01500000001 339030 103.000,00

181011412815082245 - SEJU 01500000001 339014 15.000,00

181011412815082245 - SEJU 01500000001 339039 4.000,00

181011433112978311 - SEJU 01500000001 339046 820.000,00

181011433112978312 - SEJU 01500000001 339049 110.000,00

181011442215002265 - SEJU 01500000001 339014 19.500,00

181011442215002265 - SEJU 01500000001 339036 9.900,00

181011442215002266 - SEJU 01500000001 339014 19.582,00

181011442215002266 - SEJU 01500000001 339030 34.000,00

181011442215002270 - SEJU 01500000001 339014 50.000,00

181011442215002271 - SEJU 01500000001 339014 83.600,00

181011442215002272 - SEJU 01500000001 339014 27.000,00

181011442215002272 - SEJU 01500000001 339039 3.800,00

181011442215008211 - SEJU 01500000001 339014 15.000,00

181011442215008211 - SEJU 01500000001 339030 49.300,00

181011442215008799 - SEJU 01500000001 339014 11.700,00

181011442215008801 - SEJU 01500000001 339014 78.110,00

181011442215008801 - SEJU 01500000001 339033 9.900,00

181011442215008801 - SEJU 01500000001 339039 1.000,00

181011442215008803 - SEJU 01500000001 339030 9.900,00

211010612212974668 - SEGUP 01500000001 339030 1.183.582,33

211010612212978338 - SEGUP 01500000001 339139 16.564,95

211010618315108834 - SEGUP 01500000001 339039 6.797,88

231011545114897646 - SECIR 01500000001 449035 237.614,00

231011545114898694 - SECIR 01500000001 339014 362.386,00

291012612212974668 - SETRAN 01500000001 339030 804.499,15

291012645115087722 - SETRAN 01500000001 449051 2.618.283,70

362011412212974668 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 50.000,00

532012212212978338 - IOE 01501000061 339037 800.000,00

532012212212978339 - IOE 01501000061 339040 1.000.000,00

552012312212978339 - PRODEPA 01501000061 339039 1.000.000,00

582012312212978338 - CEASA 01501000061 449052 20.000,00

582012360515288522 - CEASA 01501000061 449051 35.000,00

652012412212978338 - FUNTELPA 01501000061 339039 300.000,00

652012472215088236 - FUNTELPA 02711000000 339037 788.680,00
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702012212212978338 - CODEC 01501000061 449052 227.958,15

702012213115088255 - CODEC 01501000061 339039 85.908,00

702012266215287728 - CODEC 01501000061 339039 144.000,00

771012412212978338 - SECOM 02500000001 339039 2.474.874,00

911010412215088240 - SEPLAD 01501000001 339039 2.000.000,00

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339140 649.687,62

TOTAL 16.713.461,12

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4308, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 34.836.151,86 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 34.836.151,86 (Trinta e quatro milhões 
oitocentos e trinta e seis mil e cento e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), para atender à programação 
abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

021010112215296267 - TCE 01500000001 339039 2.500.000,00

021010112215298575 - TCE 01500000001 319011 2.500.000,00

021010133115298573 - TCE 01500000001 339046 19.000.000,00

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339093 446.036,99

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339039 136.949,60

341011133415282228 - FDE 01759000014 459066 621.347,38

951012645114897648 - NGTM 01500000001 449051 8.042.625,78

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339039 122.237,71

971010342115108283 - SEAP 01500000001 339039 1.466.954,40

TOTAL 34.836.151,86

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4309, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 1.505.858,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 1.505.858,38 (Um milhão quinhentos e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
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..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 2.135/2024-CCG, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 
2022, 
R E S O L V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.699/2024-CCG, de 7 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.919, de 8 de gosto de 2024, que 
nomeou JERUSALÉM LOIOLA POJO para exercer o cargo em comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria 
Extraordinária de Estado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 7 DE NOVEMBRO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 1141584

532012212212978338 - IOE 02501000061 339037 392.500,00

862012678414867720 - CPH 02754000030 449051 1.113.358,38

TOTAL 1.505.858,38

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 1141603

702012212212978338 - CODEC 01501000061 449052 227.958,15

702012213115088255 - CODEC 01501000061 339039 85.908,00

702012266215287728 - CODEC 01501000061 339039 144.000,00

771012412212978338 - SECOM 02500000001 339039 2.474.874,00

911010412215088240 - SEPLAD 01501000001 339039 2.000.000,00

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339140 649.687,62

TOTAL 16.713.461,12

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4308, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 34.836.151,86 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 34.836.151,86 (Trinta e quatro milhões 
oitocentos e trinta e seis mil e cento e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), para atender à programação 
abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

021010112215296267 - TCE 01500000001 339039 2.500.000,00

021010112215298575 - TCE 01500000001 319011 2.500.000,00

021010133115298573 - TCE 01500000001 339046 19.000.000,00

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339093 446.036,99

311040618215108825 - FEBOM 01759000091 339039 136.949,60

341011133415282228 - FDE 01759000014 459066 621.347,38

951012645114897648 - NGTM 01500000001 449051 8.042.625,78

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339039 122.237,71

971010342115108283 - SEAP 01500000001 339039 1.466.954,40

TOTAL 34.836.151,86

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4309, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 1.505.858,38 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 1.505.858,38 (Um milhão quinhentos e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
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PORTARIA Nº 435, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

ANEXO A PORTARIA Nº 435, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

ÁREA/UNIDAD 
ORÇAMENTÁRIA 

DE 
DESPESA/SUB 
DE DESPESA

3º QUADRIMESTRE - 2024

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

POLÍTICA 
SOCIAL

HOL
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 19.220.681,00 0,00 19.220.681,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 19.220.681,00 0,00 19.220.681,00

01500100203 0,00 0,00 19.220.681,00 0,00 19.220.681,00
SEMU

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 24.799,50 0,00 24.799,50

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 24.799,50 0,00 24.799,50

61500000001 0,00 0,00 24.799,50 0,00 24.799,50
SESPA

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 97.021.245,63 0,00 97.021.245,63

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 97.021.245,63 0,00 97.021.245,63

01500100203 0,00 0,00 75.520.331,00 0,00 75.520.331,00
01600000049 0,00 0,00 21.500.914,63 0,00 21.500.914,63

DEFESA SOCIAL
FEBOM

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 136.949,60 0,00 136.949,60

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 136.949,60 0,00 136.949,60

01759000091 0,00 0,00 136.949,60 0,00 136.949,60
PMPA

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 1.928.084,11 0,00 1.928.084,11

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 1.928.084,11 0,00 1.928.084,11

01500000001 0,00 0,00 1.928.084,11 0,00 1.928.084,11
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 6.709.266,19 0,00 0,00 6.709.266,19

INVESTIMENT 0,00 6.709.266,19 0,00 0,00 6.709.266,19
01754000030 0,00 6.709.266,19 0,00 0,00 6.709.266,19

SEAP
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 2.238.879,73 0,00 2.238.879,73

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO

.
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OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 2.238.879,73 0,00 2.238.879,73

01500000001 0,00 0,00 2.238.879,73 0,00 2.238.879,73
SEGUP

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 1.206.945,16 0,00 1.206.945,16

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 1.206.945,16 0,00 1.206.945,16

01500000001 0,00 0,00 1.206.945,16 0,00 1.206.945,16
DESENVOLTIM 
SÓCIO-ECONÔ

ADEPARÁ
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

01501000061 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00

INVESTIMENT 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00
01501000061 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00

JUCEPA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 1.730.761,13 0,00 1.730.761,13

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 1.730.761,13 0,00 1.730.761,13

01501000061 0,00 0,00 1.730.761,13 0,00 1.730.761,13
SECTET

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00

OUTRAS 
DESPESAS

CORRENTES

0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00

02700000006 0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00
SEMAS-FEMA

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEMAS 
BELEM

0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00

01759000016 0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00

INVESTIMENT
PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEMAS 
BELEM

0,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00

02759000016 0,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00
GESTÃO

EGPA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00

01500000001 0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00
IOE

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 392.500,00 0,00 392.500,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 392.500,00 0,00 392.500,00

02501000061 0,00 0,00 392.500,00 0,00 392.500,00
INFRA-ESTRU E 
TRANSPORTE

CPH
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38

INVESTIMENT 0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38



12  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.023 Quinta-feira, 07 DE NOVEMBRO DE 2024

02754000030 0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38
NGTM

DESPESAS DE 
CAPITAL

0,00 8.042.625,78 0,00 0,00 8.042.625,78

INVESTIMENT 0,00 8.042.625,78 0,00 0,00 8.042.625,78
01500000001 0,00 8.042.625,78 0,00 0,00 8.042.625,78

SECIR
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00

INVESTIMENT 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
01500000001 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00

SEOP
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 0,00 433.333,34 0,00 433.333,34

INVESTIMENT 0,00 0,00 433.333,34 0,00 433.333,34
01500000001 0,00 0,00 433.333,34 0,00 433.333,34

SETRAN
DESPESA 

CORRENTE
0,00 3.422.782,85 0,00 0,00 3.422.782,85

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 3.422.782,85 0,00 0,00 3.422.782,85

01500000001 0,00 3.422.782,85 0,00 0,00 3.422.782,85
POLÍTICA 

SOCIO-CULTU
SEEL

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 446.036,99 0,00 446.036,99

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 446.036,99 0,00 446.036,99

01500000001 0,00 0,00 446.036,99 0,00 446.036,99
SUBORDINAD 
AO GOVERNO 
DO ESTADO
FUNTELPA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

01501000061 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

TOTAL 0,00 18.174.674,82 137.202.574,5 0,00 155.377.249,3

ANEXO A PORTARIA Nº 435, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

PROGRAMA / 
ÓRGÃO

3º QUADRIMESTRE - 2024
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade

0,00 8.042.625,78 433.333,34 0,00 8.475.959,12

NGTM
01500000001 0,00 8.042.625,78 0,00 0,00 8.042.625,78

SEOP
01500000001 0,00 0,00 433.333,34 0,00 433.333,34

Economia 
Sustentável

0,00 0,00 330.761,13 0,00 330.761,13

JUCEPA
01501000061 0,00 0,00 330.761,13 0,00 330.761,13

Educação Básica 
e Profissional

0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00

SECTET
02700000006 0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00

Governança 
Pública

0,00 0,00 3.513.545,68 0,00 3.513.545,68

ADEPARÁ
01501000061 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 1.800.000,00

SECIR
01500000001 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00

SEMAS
PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEMAS 
BELEM

02759000016 0,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00
SESPA
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DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 108.545,68 0,00 108.545,68
Infraestrutura e 

Logística
0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38

CPH
02754000030 0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38

Manutenção da 
Gestão

0,00 3.422.782,85 37.831.239,50 0,00 41.254.022,35

ADEPARÁ
01501000061 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

EGPA
01500000001 0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00

FUNTELPA
01501000061 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

HOL
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 6.987.078,00 0,00 6.987.078,00
IOE

02501000061 0,00 0,00 392.500,00 0,00 392.500,00
JUCEPA

01501000061 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00
PMPA

01500000001 0,00 0,00 1.768.084,11 0,00 1.768.084,11
SEAP

01500000001 0,00 0,00 771.925,33 0,00 771.925,33
SEEL

01500000001 0,00 0,00 446.036,99 0,00 446.036,99
SEMAS

PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEMAS 
BELEM

01759000016 0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00
SEMU

61500000001 0,00 0,00 24.799,50 0,00 24.799,50
SESPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 18.640.815,57 0,00 18.640.815,57
SETRAN

01500000001 0,00 3.422.782,85 0,00 0,00 3.422.782,85
Saúde 0,00 0,00 90.505.487,38 0,00 90.505.487,38
HOL

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 12.233.603,00 0,00 12.233.603,00
SESPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 56.770.969,75 0,00 56.770.969,75
01600000049 0,00 0,00 21.500.914,63 0,00 21.500.914,63

Segurança 
Pública e Defesa 

Soc

0,00 6.709.266,19 2.970.849,16 0,00 9.680.115,35

CBM
01759000091 0,00 0,00 136.949,60 0,00 136.949,60

PMPA
01500000001 0,00 0,00 160.000,00 0,00 160.000,00
01754000030 0,00 6.709.266,19 0,00 0,00 6.709.266,19

SEAP
01500000001 0,00 0,00 1.466.954,40 0,00 1.466.954,40

SEGUP
01500000001 0,00 0,00 1.206.945,16 0,00 1.206.945,16

TOTAL 0,00 18.174.674,82 137.202.574,5 0,00 155.377.249,3

ANEXO A PORTARIA Nº 435, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2024
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 11.465.408,63 8.053.279,33 0,00 19.518.687,96
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 94.741.012,00 0,00 94.741.012,00
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01501000061 - REC. N. VINC. A. 
IND

0,00 0,00 5.830.761,13 0,00 5.830.761,13

01600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO

0,00 0,00 21.500.914,63 0,00 21.500.914,63

01754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA

0,00 6.709.266,19 0,00 0,00 6.709.266,19

01759000016 - FEMA 0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00
01759000091 - FEBOM 0,00 0,00 136.949,60 0,00 136.949,60

02501000061 - REC. N. VINC. A. 
IND

0,00 0,00 392.500,00 0,00 392.500,00

02700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 504.000,00 0,00 504.000,00
02754000030 - OP.CRÉDITO 

INTERNA
0,00 0,00 1.113.358,38 0,00 1.113.358,38

02759000016 - FEMA 0,00 0,00 405.000,00 0,00 405.000,00
61500000001 - REC.ORD -

CONTR.EST
0,00 0,00 24.799,50 0,00 24.799,50

TOTAL 0,00 18.174.674,82 137.202.574,5 0,00 155.377.249,3

PORTARIA Nº 436, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe confere a Lei 
nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024, Lei Orçamentária Anual - LOA 2024.

RESOLVE:

I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil 
reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o artigo 5º, 
§ 2º da Lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023 - LDO 2024, da forma abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 335041 39.000,00

TOTAL 39.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de aplicação e elemento(s) de despesa da(s) 
dotação(ões) da(s) naturezas(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 332041 39.000,00

TOTAL 39.000,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 439, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

ANEXO A PORTARIA Nº 439, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

ÁREA/UNIDAD 
ORÇAMENTÁRIA 

DE 
DESPESA/SUB 
DE DESPESA

3º QUADRIMESTRE - 2024

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

POLÍTICA 
SOCIAL
FHCGV

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 0,00 15.205.342,00 15.205.342,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 0,00 15.205.342,00 15.205.342,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 15.205.342,00 15.205.342,00
Fund. Santa 

Casa
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 0,00 16.806.781,00 16.806.781,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 0,00 16.806.781,00 16.806.781,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 16.806.781,00 16.806.781,00
HEMOPA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 0,00 8.406.500,00 8.406.500,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 0,00 8.406.500,00 8.406.500,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 8.406.500,00 8.406.500,00
HOL

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 0,00 19.220.681,00 19.220.681,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 0,00 19.220.681,00 19.220.681,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 19.220.681,00 19.220.681,00
SESPA

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 0,00 97.021.245,63 97.021.245,63

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

0,00 0,00 0,00 97.021.245,63 97.021.245,63

01500100203 0,00 0,00 0,00 75.520.331,00 75.520.331,00
01600000049 0,00 0,00 0,00 21.500.914,63 21.500.914,63

DESENVOLTIM 
SÓCIO-ECONÔ

CODEC
DESPESAS DE 

CAPITAL
87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85

INVESTIMENT 87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85
01501000061 87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85

POLÍTICA 
SOCIO-CULTU

SEDUC
DESPESAS DE 

CAPITAL
1.253.172,04 0,00 0,00 0,00 1.253.172,04
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INVESTIMENT 1.253.172,04 0,00 0,00 0,00 1.253.172,04
01500100102 1.253.172,04 0,00 0,00 0,00 1.253.172,04

UEPA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 0,00 679.320,00 0,00 679.320,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 679.320,00 0,00 679.320,00

01500100102 0,00 0,00 679.320,00 0,00 679.320,00
SUBORDINAD 
AO GOVERNO 
DO ESTADO

Enc. PGE
DESPESAS DE

CAPITAL
0,00 0,00 4.982.000,00 0,00 4.982.000,00

INVESTIMENT 0,00 0,00 4.982.000,00 0,00 4.982.000,00
01500000001 0,00 0,00 4.982.000,00 0,00 4.982.000,00

TOTAL 1.340.213,89 153.000,00 5.769.320,00 156.660.549,6 163.923.083,5

ANEXO A PORTARIA Nº 439, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

PROGRAMA / 
ÓRGÃO

3º QUADRIMESTRE - 2024
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Economia 
Sustentável

87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85

CODEC
01501000061 87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85

Educação Básica 
e Profissional

1.253.172,04 0,00 0,00 0,00 1.253.172,04

SEDUC
01500100102 1.253.172,04 0,00 0,00 0,00 1.253.172,04

Educação 
Superior

0,00 0,00 679.320,00 0,00 679.320,00

UEPA
01500100102 0,00 0,00 679.320,00 0,00 679.320,00

Governança 
Pública

0,00 0,00 4.982.000,00 108.545,68 5.090.545,68

PGE
01500000001 0,00 0,00 4.982.000,00 0,00 4.982.000,00

SESPA
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 108.545,68 108.545,68
Manutenção da 

Gestão
0,00 0,00 0,00 46.482.994,57 46.482.994,57

FHCGV
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 7.242.745,00 7.242.745,00
Fund. Santa 

Casa
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 11.175.856,00 11.175.856,00
HEMOPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.436.500,00 2.436.500,00
HOL

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 6.987.078,00 6.987.078,00
SESPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 18.640.815,57 18.640.815,57
Saúde 0,00 0,00 0,00 110.069.009,3 110.069.009,3
FHCGV

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 7.962.597,00 7.962.597,00
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Fund. Santa 
Casa

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 5.630.925,00 5.630.925,00
HEMOPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 5.970.000,00 5.970.000,00
HOL

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 12.233.603,00 12.233.603,00
SESPA

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

01500100203 0,00 0,00 0,00 56.770.969,75 56.770.969,75
01600000049 0,00 0,00 0,00 21.500.914,63 21.500.914,63

TOTAL 1.340.213,89 153.000,00 5.769.320,00 156.660.549,6 163.923.083,5

ANEXO A PORTARIA Nº 439, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2024
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 4.982.000,00 0,00 4.982.000,00
01500100102 - EDUCAÇÃO -

REC. ORD.
1.253.172,04 0,00 679.320,00 0,00 1.932.492,04

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 135.159.635,0 135.159.635,0
01501000061 - REC. N. VINC. A. 

IND
87.041,85 153.000,00 108.000,00 0,00 348.041,85

01600000049 - FES - FUNDO A
FUNDO

0,00 0,00 0,00 21.500.914,63 21.500.914,63

TOTAL 1.340.213,89 153.000,00 5.769.320,00 156.660.549,6 163.923.083,5

Protocolo: 1141604
..

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA

.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
010/2022, DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA BACIA DO MÉDIO SÃO FRANCISCO – AMMESF.
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 011/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2022, da  ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DA BACIA DO MÉDIO SÃO FRANCISCO – AMMESF.
OBJETO: Registro de preços de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem 
condutor, com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou proteção veicular e 
rastreador; conforme condições estabelecidas no Edital, para atender as necessidades dos municípios integrantes da AMMESF – LOTE 3.
EMPRESA: CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ nº 22.257.109/0001-41, Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, nº 42, Bairro Estoril, Belo 
Horizonte-MG, CEP 30.494-360.
SOLICITANTE DA ADESÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ - SESPA - PROCESSO Nº. 2024/69207.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. Valor Unitário Mensal Valor Total Mensal Valor Total 12 (Meses)

09 Lote 03

Locação de veículo para transporte de passageiros tipo van, ano/modelo de fabricação não 
inferior a 2022, cor branca, diesel, capacidade para no mínimo 15 (quinze) pessoas, ar condi-
cionado com duto central, direção hidráulica, teto alto, vidros elétricos, trava elétrica, tração 
traseira, retrovisores externos elétricos, air bag para o motorista, freios ABS, motorização de 

no mínimo 2.100 cm³ com 125 CV de potência e equipamentos de uso obrigatório.

Unidade 4 R$ 15.827,82 R$ 63.311,28 R$ 759.735,36

10 Lote 03

Locação de veículo para transporte de passageiros tipo van, ano/modelo de fabricação não 
inferior a 2022, cor branca, diesel, capacidade para no mínimo 21 (vinte e um) pessoas, ar 

condicionado com duto central, direção hidráulica, teto alto, vidros elétricos, trava elétrica, tra-
ção traseira, retrovisores externos elétricos, air bag para o motorista, freios ABS, motorização 

de no mínimo 2.100 cm³ com 125 CV de potência e equipamentos de uso obrigatório

Unidade 1 R$ 20.953,52 R$ 20.953,52 R$ 251.442,44

11 Lote 03

Locação de veículo de passeio tipo hatch, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, 
ar-condicionado, direção hidráulica, cor prata, bicombustível, motorização de no mínimo 1.0 L 
com 78 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas e equipamen-

tos de uso obrigatório.

Unidade 25 R$ 3.448,58 R$ 86.214,50 R$ 1.034.574,00

12 Lote 03

Locação de veículo tipo SUV, ano/modelo de fabricação não inferior a 2021, preferencialmente 
na cor prata, bicombustível, câmbio automático, motorização de no mínimo 1.0 L turbo com 

115 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-condicionado, 
direção hidráulica e equipamentos de uso obrigatório.

Unidade
12 R$ 6.247,27 R$ 74.967,24 R$ 899.606,88

13 Lote 03
Locação de veículo para transporte de passageiros, ano/modelo de fabricação não inferior a 

2022, cor prata, bicombustível, câmbio automático, motorização de no mínimo 1.8 L com 105 
CV de potência, capacidade para 07 (sete) pessoas, arcondicionado, direção hidráulica, vidros 

elétricos dianteiros e equipamentos de uso obrigatório.

Unidade 13 R$ 6.813,30 R$ 88.572,90 R$ 1.062.874,80
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14 Lote 03

Locação de veículo sedan tipo executivo, câmbio automático, ano/modelo de fabricação não 
inferior a 2022, cor preta, bicombustível, motorização de no mínimo 1.4 L com 150 CV de 

potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-condicionado, direção 
hidráulica, vidros e trava elétrica e equipamentos de uso obrigatório

Unidade
3 R$ 7.651,86 R$ 22.955,58 R$ 275.466,96

17 Lote 03

Locação de veículo tipo Pick-up, cabine dupla, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, 
cor prata, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 200 CV de potência, direção 
hidráulica ou elétrica, diesel, tração 4x4, câmbio automático, tanque de combustível para no 
mínimo 80 L, ar-condicionado, vidros elétricos dianteiros, trava elétrica e equipamentos de 

uso obrigatório

Unidade 70 R$ 12.683,22 R$ 887.825,40 R$ 10.653.904,80

28 Lote 03
Locação de veículo tipo caminhão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, cor branca, 
PBT de no mínimo 16.000 KG, potência do motor de no mínimo 180 CV, direção hidráulica, ar-

condicionado e equipamentos de uso obrigatório. Adaptado conforme Termo de Referencia.
Unidade 6 R$ 20.125,44 R$ 120.752,64 R$ 1.449.031,68

Valor total da Adesão: R$ 16.386.636,72. 
(Dezesseis milhões, trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos).

SAMARA XAVIER AYAN 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA, em exercício.

Protocolo: 1141587
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SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

PORTARIA DE DIÁRIA 719/2024  07/11/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de 
julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias ao servidor, Arlindo Lima Paiva, Cargo  Moto-
rista, Matrícula 12130,  Lotação Belém/PA com: 
DESTINO: Curuçá e Mãe do Rio/PA
OBJETIVO: Conduzir os servidores que irão participar do ii ifc amazônia, 
que será realizado em abril de 2025, inicia neste mês de novembro as gra-
vaçõese registros para o projeto mulheres das águas

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

11 a 13/11/2024 2,5 R$ 247,07 R$ 617,67

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 716/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e
Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias ao servidor, Neuza Maria Freitas Tavares.  , 
Cargo Coordenadora. Matrícula 5281172 Lotação BelémPA, e Elina Rosa de 
Assis Rodrigues, Cargo Gerente Administrativa, Matrícula 22071, Lotação 
Belém/PA com: 
DESTINO: Paragominas/PA
OBJETIVO: Auxiliar equipe da regional sobre procedimentos e legislações 
de prestação de contas de suprimentos de fundos e diárias por conta do 
encerramento do exercicio 2024
Evaldo Carneiro das Chaga, Cargo Motorista. Matrícula 22314  Lotação 
Belém /PA com: 
OBJETIVO: Conduzir e dar apoio a servidores que irão auxiliar equipe da re-
gional sobre procedimentos e legislações de prestação de contas de supri-
mentos de fundos e diárias por conta do encerramento do exercicio 2024.
DESTINO: Paragominas/PA

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

16 a 18/12/2024 2,5 R$ 247,07 R$ 617,67

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 717/2024
O DIRETOR  ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e
Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias ao servidor, Jamylle Filomena S. De Carvalho.  
, Cargo Assistente Administrativo. Matrícula  24520, Lotação BelémPA, e 
Elizabeth Mariany Cavalcante Trindade, Cargo Assistente Administrativo. 
Matrícula 5946776 Lotação BelémPA com: 
DESTINO: Abaetetuba/PA
OBJETIVO: Realizar visita técnica sobre procedimentos e legislações de 
prestação de contas de suprimentos de fundos e diárias.
João Monteiro da Silva, cargo: Agente de Portaria. matrícula 11720/1 
origem Belém/PA, com: 
OBJETIVO: Dar apoio e conduzir servidoras que irão realizar visita técnica 
sobre procedimentos e legislações de prestação de contas de suprimentos 
de fundos e diárias.
DESTINO: Abaetetuba/PA

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

09 a 11/12/2024 2,5 R$ 247,07 R$ 617,67

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 718/2024
O DIRETOR  ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e
Considerando Decreto Estadual nº 4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa 
valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
RESOLVE:  Conceder  Diárias ao servidor, Nazare de Fatima Marques De 
Queiroz.  , Cargo Assistente Administrativo. Matrícula  24520, Lotação
BelémPA, e Daniel Sousa Silva Correia, Cargo Assistente Administrativo. 
Matrícula 5942997 Lotação BelémPA com: 
DESTINO: Capanema/PA
OBJETIVO: Auxiliar a equipe da regional os procedimentos a serem ado-
tados em relação ao pedido via PAE – Processo Administrativo Eletrônico 
e em relação ao pagamento específico para as regionais junto ao Banpa-
rá. Descrição dos erros mais comuns para falhas no pagamento e no não 
aceite do pedido.Importância das justificativas no pedido e do período de 
aplicação dos recursos de Suprimento de fundos e convênios.
Sidônio Bonifácio.  , Cargo Aux. De Ativ. Agrop. Matrícula 15440 Lotação 
Belém/PA, com: 
OBJETIVO: Dar apoio e conduzir servidores que irão Auxiliar a equipe da 
regional os procedimentos a serem adotados em relação ao pedido via PAE 
– Processo Administrativo Eletrônico e em relação ao pagamento específico 
para as regionais junto ao Banpará. Descrição dos erros mais comuns para 
falhas no pagamento e no não aceite do pedido.Importância das justifica-
tivas no pedido e do período de aplicação dos recursos de Suprimento de 
fundos e convênios.
DESTINO: Capanema/PA

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL

02 a 04/12/2024 2,5 R$ 247,07 R$ 617,67

Márcio Marcelo de Souza Trindade
Diretor Adm. Financeiro/SEDAP

Protocolo: 1141586
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

EXTRATO DE DIÁRIA PARA PUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 654 DE DIÁRIA DE 06/11/2024.
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. Decreto Estadual nº 
3.792, de 22 de março de 2024.
Objetivo: A fim de participar da “Conferência das Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas de 2024 – COP 29”.
Origem: Belém-PA I Destino: Baku-Azerbaijão-AZ
Período: 08/11 a 18/11/2024
Diárias: 10 e 1/2 (dez e meia)
Valor unitário: €381,00 - Valor Total: R$ 25.403,17
Servidor: VICTOR ORENGEL DIAS, Matricula nº 5888071/3 cargo de Se-
cretário de Estado.
Prazo para prestação de contas, 
05 (cinco) dias após a data de retorno da viagem.
ORDENADOR: PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO.
*Republicado por conter incorreções no DOE nº 36.022, de 
07/11/2024.

Protocolo: 1141585
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